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REQUERIMENTO N.º: 026/2013, de 23 de maio de 2013. 

 

AUTORIA: Ver. Helio e outros 

 

REQUER: votação de projeto de lei n. 12/2013 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim. 

 

 Os Vereadores abaixo assinados, com base regimental, em especial o § 1º do 

art. 206 do Regimento Interno, vem respeitosamente, requerer de V.Ex, que seja submetido 

ao Plenário, nesta Sessão Ordinária, o projeto de lei n. 012/2013 - que Dispõe sobre a 

criação, estruturação da “casa Lar” do Município de Manhumirim, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, e dá outras providências” 

    

Justificação 

 

Do Projeto de Iniciativa do Prefeito com Solicitação de Urgência 

 

 Art. 206. O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua 

iniciativa, salvo o de Emenda à Lei Orgânica, estatutária ou equivalente a código, ou o que 

dependa de quórum especial para aprovação. 

 § 1º Se a Câmara não se manifestar em até 45 (quarenta e cinco) dias sobre o 

projeto, será ele incluído na Ordem do Dia, para discussão e votação em turno único de 

discussão e votação, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos. 

 

 Pede deferimento. 

 
01. Hélio Mendonça: ______________________________________________; 

 

02. Ana Paula : __________________________________________________; 
 

03. Benísio Arbuine: ______________________________________________; 

 
04. Dário de Souza Veiga: __________________________________________; 

 

05.  Dalbino Cler Ramos: __________________________________________ ; 
 

06. Ivan Caetano de Oliveira Santos: _________________________________ ; 

 
07. João Batista Vieira: ___________________________________________ ; 

 

08. Roberto Belarmino Fagundes: ___________________________________ ; 
 

09. Rodrigo Soares: ______________________________________________; 

 
10. Sebastião Tristão Ribeiro : _____________________________________ ; 

 

11. Sérgio Borel Corrêa  : _______________________________________. 


